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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 16095,000198/2008-15

Recurso n°	 161.960 Voluntário

Acórdão n"	 2401-01.361 — 4" Câmara / 1" Turma Ordinária

Sessão de	 19 de agosto de 2010

Matéria	 RETENÇÃO 11%

Recorrente	 MULTIPORTAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/03/1999 a .31/10/2003

PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE
LANÇAMENTO - RETENÇÃO - CESSÃO DE MÃO DE OBRA -
RECURSO INTEMPESTIVO - NÃO CONHECIDO

O art 305, § 1 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto n ° 3.048/1999 assim descreve: "Das decisões do Instituto Nacional
do Seguro Social nos processos de interesse dos beneficiários e dos
contribuintes da seguridade social caberá recurso para o Conselho de
Recursos da Previdência Social, conforme o disposto neste Regulamento e no
Regimento daquele Conselho.

É de trinta dias o prazo para interposição de recursos e para o oferecimento
de contra-razões, contados da ciência da decisão e da interposição do recurso,
respectivamente,"

O art. 21 do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes assim dispõe
acerca da competência para julgamento dos processos do âmbito
previdenciário: "Compete ao Segundo Conselho de Contribuintes julgar
recursos de oficio e voluntário de decisão de primeira instância sobre a
aplicação da legislação, inclusive penalidade isolada, observada a seguinte
distribuição: II às Quinta e Sexta Câmaras, os relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art„ 11 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de
substituição e contribuições devidas a terceiros."

RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



ACORDAM os membros do Colegiada, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso,

ELIAS SAMPAIO FREIRE - Presidente

ELAINE CRTSTINA-MONTEIRO-ESILVA VIEIRA - Relatou.

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Cleusa Vieira de Souza, Marcelo Freitas de
Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao
custeio da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa sobre a contratação de pessoas
jurídicas mediante empreitada e cessão de mão de obra na construção civil. O lançamento
compreende competências entre o período de 03/1999 a 10/2003.

Foram apurados os seguintes levantamentos pela contratação de serviços
médicos especializados:

RT4 — NOVA SERVIÇOS — 03/1999 A 09/1999

RT5 —TAVARES E TAVARES — 01/2000, 01/2002 A 10/2003,

Conforme descrito no relatório fiscal, conforme contrato firmado entre as
partes fica caracterizada a cessão de mão de obra nesta modalidade de serviços, uma vez que as
empresas se obrigam a colocar empregados das contratadas para serviços de portaria junto a
empresa contratantes.

Não conformada com a notificação, a recorrente apresentou defesa, tis. 64 a
106.

Foi emitida Decisão-Notificação confirmando a procedência do lançamento,
fis, 161 a 167.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto
recurso, conforme fis. 172 a 215. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte:

Preliminarmente, a ilegalidade da exigência do depósito recursal.

Da impossibilidade da inclusão de ex-sócio como co-responsável. Note-se
que a decisão de 1. Instância não apreciou dita exclusão.

Parte do crédito encontra-se decadente.

Existem diversas irregularidades que impedem o exercício da ampla defesa e
do contraditório.

Ilegal a aplicação da taxa SELIC como taxa de juros moratórios, bem como a
multa aplicada.

Pelo exposto, requer a recorrente que seja acolhida o presente recurso, para
fins de declarar a NFLD totalmente nula, face a sua improcedência, reconhecendo serem
descabidas as penalidades aplicadas, bem corno a inclusão de ex-sócia como co-responsável,

A Delegacia da Receita Federal do Brasil, encaminha o recurso a este
Conselho, sem o oferecimento de contra-razões.

É o relatório.



Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

DAS PRELIMINARES AO MÉRITO

O recurso foi interposto intempestivamente. De acordo com o aviso de
recebimento à fi, 170, a recorrente foi cientificada no dia 09 de abril de 2007 (segunda-feira), à
época, o prazo para interposição do recurso era de 30 dias, considerando-se que na contagem é
excluído o dia de início, o prazo venceria em 09/05/2007. A notificada interpôs o recurso no
dia 10/05/2007, fl. 172, portanto fora do prazo normativo, Assim, dispõe o art. 305, § 1° do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999:

Dos Recursos

Art. 305. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social
nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes
da seguridade social caberá recurso para o Conselho de
Recursos da Previdência Social, conforme o disposto neste
Regulamento e no Regimento daquele Conselho,

§ 1" É de trinta dias o prazo para interposição de recursos e
para o oferecimento de contra-razões, contados da ciência da
decisão e da interposição do recurso, respectivamente (Redação
alterada pelo Decreto n°4 729/03)

Dos Recursos

Ar! 305. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social
nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes
da seguridade social caberá recurso para o Conselho de
Recursos da Previdência Social, conforme o disposto neste
Regulamento e no Regimento daquele Conselho.

1" É de trinta dias o prazo para interposição de recursos e
para o oferecimento de contra-razões, contados da ciência da
decisão e da interposição do recurso, respectivamente. (Redação
alterada pelo Decreto n°4.729/03,)

O art. 21, 11 do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes, dispõe
acerca da competência do Conselho de Contribuintes para julgar os processos de competência
do CRPS

Art. 21. Compete ao Segundo Conselho de Contribuintes julgar
recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância
sobre a aplicação da legislação, inclusive penalidade isolada,
observada a seguinte distribuição.

II às Quinta e Sexta Câmaras, os relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único
do art. 11 da Lei n o 8..212, de 24 de julho de 1991, das
contribuições instituídas a título de substituição e contribuições
devidas a terceiros.
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NO mesmo sentido a Portaria MF n° 147/2007, dispõe acerca da transferência
dos processos pendentes de julgamento do CRPS para o Conselho de Contribuintes:

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no 1150 no uso das
atribuições previstas no art. 87, parágrafo (mico, incisos II e IV,
da Constituição Federal, no art. 4" do Decreto n." 4.395, de 27
de setembro de 2002, e tendo em vista o disposto nos arts, 25,
27, 29, 30 e 31 da Lei n " 11.457, de 16 de março de 2007 e no
art. 4' do Decreto n." 5,1.36, de 7 de Julho de 2004, resolve:

Art. 5" Ficam instaladas a Quinta e Sexta Câmaras do Segundo
Conselho de Contribuintes.

§1" No prazo de 30 (trinta) dias da data da publicação desta
Portaria, os processos administrativo-fiscais referentes às
contribuições de que tratam os arts. 2" e 3" da Lei n."
11,457/2007 que se encontrarem no Conselho de Recursos da
Previdência Social serão encaminhados ao Segundo Conselho de
Contribuintes e distribuídos por sorteio para a Quinta e Sexta
Câmaras do Segundo Conselho de Contribuintes, ou, se cabível,
à Segunda Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais..

§2" Aplica-se o Regimento Interno do Conselho de Recursos da
Previdência Social (RICRPS), aprovado pela Portaria do
Ministro da Previdência Social n. o 88, de 22 de janeiro de 2004
aos recursos interpostos até o termo final do prazo fixado no §1",
nos processos administrativo-fiscais em trâmite no Conselho de
Recursos da Previdência Social..

§3" Os julgamentos e atos processuais pendentes nos processos
referidos no §1" serão regulados pelo Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos
Fiscais,

Em sendo intempestivo o recurso, e não tendo sido demonstrado nos autos
nenhum fato que impedisse o requerente de interpor recurso na data estabelecida, julgo por não
conhecer do recurso.

CONCLUSÃO

Voto pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso, em virtude da
intempestividade do mesmo.

É como voto.

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2010

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA — Relatora
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